
 
 
 
GAB. ACMS nº 36/2025                                            
 
Ao: 
Excelentíssimo Senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
 
Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Educação, para que solicite ao setor 

competente que faça instalação de grades de segurança em locais específicos do CEIM Antônio 

Aprígio no bairro Aviso, para inibir furtos. 

 

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece 

que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 

 

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser 

“despachadas diretamente pelo Presidente”; 

 
É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Educação, para solicitar 

ao setor competente que faça instalação de grades de segurança em locais específicos do CEIM 

Antônio Aprígio no bairro Aviso, para inibir furtos. É importante ressaltar que durante o recesso de 

carnaval a unidade escolar foi furtada tanto na parte interna quanto na externa, também é 

necessário a manutenção da câmera de segurança que fica em área externa onde, aliás está 

localizado o depósito dos botijões de gás que teve a sua grade de segurança quase arrancada o 

que facilitou o furto. Também é preciso fornecer à escola facas para a cozinha, pois foram 

furtadas. 

 
 

Entendemos que se trata de assunto urgente, por isso, tal proposição merece endereçamento 

imediato por parte da Prefeitura Municipal. 

 
 
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração, 
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